


2.10.	 Na	 hipótese	 de	 constatação	 de	 documentação	 falsa	 ou	 quaisquer	 outros	 procedimentos	 realizados	 pelos

candidatos	 que	 fujam	 dos	 padrões	 de	 autenticidade	 e	 veracidade,	 confirmados	 pelas	 bancas	 e/ou	 instâncias	 de

verificação	 de	 autodeclaração,	 a	 qualquer	 tempo,	 o	 candidato	 será	 eliminado	 do	 certame	 e,	 se	 houver	 sido

matriculado,	 ficará	 sujeito	 à	 anulação	 da	 sua	 admissão	 à	 Instituição,	 após	 procedimento	 administrativo	 em	que	 lhe

sejam	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	sem	prejuízo	de	outras	sanções	cabíveis.

3.	DISPOSIÇÕES	GERAIS

3.1.	O	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília	–	IFB	faz	saber	que,	atualmente,	o	endereço,	o	e-

mail	e	o	telefone	dos	Campi	do	IFB	são	os	informados	a	seguir:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE

Brasília
SGAN	610,	Módulos	D,	E,	F	e	G

–	Asa	Norte	–	Brasília/DF.

(61)	2193-8084	(recebe	mensagem	do

Whatsapp)	ou	cbra-ra_user@ifb.edu.br

Ceilândia

QNN	26	–	AE	S/N	entre	a	UnB	e

Estação	de	Metrô	Ceilândia

Sul/DF.

(61)	2103-2170	ou	cdra.ccei@ifb.edu.br

Estrutural

Área	Especial	nº	1,	Quadra	16,

Cidade	do	Automóvel,	SCIA	–

Estrutural/DF.

(61)	2103-2160	ou	cdra.cest@ifb.edu.br

Gama

DF	480,	Lote	01	–	Setor	de

Múltiplas	Atividades	–

Gama/DF.

(61)	2103-2250	ou	cgam.cdra@ifb.edu.br

Planaltina
Rodovia	DF	128,	km	21,	Zona

Rural,	Planaltina	DF.
(61)	2196-2653	ou	cdra.cpla@ifb.edu.br

Recanto	das

Emas

Avenida	Monjolo,	Chácara	22,

Núcleo	Rural	Monjolo	–	Recanto

das	Emas	–	DF	(atrás	da

Quadra	300)

(61)	2103-2190	ou

campusrecantodasemas@ifb.edu.br

Riacho	Fundo
	Av.	Cedro,	AE	15,	QS	16,

Riacho	Fundo	I	–	DF.
(61)	2103-2345	ou	cdra.crfi@ifb.edu.br

Samambaia

Subcentro	Leste,	Complexo

Boca	da	Mata,	Lote	1	–

Samambaia/DF.

(61)	2103-2300	ou	cdra.csam@ifb.edu.br

São	Sebastião
Avenida	São	Bartolomeu,	Área

Especial	2,	–	São	Sebastião/DF (61)	2193-8130	ou	cdra.cssb@ifb.edu.br

Taguatinga
QNM	40,	Área	Especial	nº	01	–

Taguatinga/DF.
(61)	2103-2200	ou	cdra.ctag@ifb.edu.br

3.2.	Dúvidas	e	esclarecimentos	serão	respondidos	por	meio	do	telefone	ou	e-mail	do	Campus	especificados	no	quadro

acima.

3.3.	É	de	total	responsabilidade	dos	candidatos	acompanhar	todas	as	etapas	do	processo	seletivo,	atender	a	quaisquer

comunicados,	aviso	oficial	ou	norma	complementar	publicada	pelo	IFB.

3.4.	São	meios	oficiais	de	comunicação	com	os	candidatos	o	endereço	eletrônico	http://www.ifb.edu.br	e	a		Instituição

não	entra	em	contato	individual	para	solicitar	dados	com	nenhum	candidato.

3.5.	Os	casos	omissos	serão	julgados	pela	Coordenação	de	Acesso	e	Ingresso	Estudantil	e	pela	Pró-Reitoria	de	Ensino

do	Instituto	Federal	de	Brasília	–	IFB	em	conjunto,	quando	necessário,	com	o	campus	participante	desta	seleção.

3.6.	Os	documentos	de	convocação	para	verificação	complementar	da	autodeclaração	em	anexo	são:

a)	 Anexo	 1:	 Resultado	 Preliminar	 da	 Verificação	 Complementar	 da	 Autodeclaração	 dos	 Candidatos	 PPIs	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Brasília;

b)	Anexo	2:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Ceilândia;

c)	Anexo	3:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos



os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Estrutural;

d)	Anexo	4:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Gama;

e)	Anexo	5:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Planaltina;

f)	 Anexo	 6:	 Resultado	 Preliminar	 da	Verificação	Complementar	 da	Autodeclaração	 dos	Candidatos	 PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Recanto	das	Emas;

g)	Anexo	7:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Riacho	Fundo;

h)	Anexo	8:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Samambaia;

i)	 Anexo	 9:	 Resultado	 Preliminar	 da	 Verificação	Complementar	 da	 Autodeclaração	 dos	 Candidatos	 PPIs	 	 -	 Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	São	Sebastião;

j)	Anexo	10:	Resultado	Preliminar	da	Verificação	Complementar	da	Autodeclaração	dos	Candidatos	PPIs	 	 -	Todos

os	Cursos	Técnicos		–	Campus	Taguatinga.

Brasília/DF,	1º	de	março	de	2021.

(documento	assinado	eletronicamente)

JULIMAR	DE	MELO	MESQUITA

Coordenador	de	Acesso	e	Ingresso	Estudantil

Portaria	nº	1.189,	de	30/08/2019

Reitoria

Setor	de	Autarquias	Sul,	Quadra	02,

Lote	n°	03,	Edifício	Siderbrás.,	Asa

Sul,	BRASILIA	/	DF,	CEP	70.070-906

(61)	2103-2154


